
ATO Nº 01/2013 - CGMP 
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 207, § 2º 

da Lei Complementar nº 11/96, combinado com o art. 90 do Regimento Interno da 

Corregedoria- Geral, assim como em atendimento à Resolução nº 43 do CNMP, torna 

público aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do Estado da Bahia que: 

1 – Durante o 1º semestre de 2013, serão realizadas as correições 

ordinárias nas Promotorias de Justiça abaixo relacionadas, sem prejuízo de correições 

extraordinárias ou inspeções que se fizerem necessárias: 

 

COMARCA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
AMÉLIA RODRIGUES ÚNICA 

ANAGÉ ÚNICA 
BELO CAMPO ÚNICA 

BRUMADO 1ª PJ e 2ª PJ 
CÍCERO DANTAS 1ª PJ e 2ª PJ      

CASA NOVA 1ª PJ e 2ª PJ      
CONCEIÇÃO DA FEIRA ÚNICA 
EUCLIDES DA CUNHA 2ª PJ 
FEIRA DE SANTANA 1ª PJ, 11ª PJ, 12ª PJ, 13ª PJ, 14ª PJ e 19ª PJ 

GOVERNADOR 
MANGABEIRA 

ÚNICA 

ILHÉUS 6ª PJ, 7ª PJ, 8ª PJ e 10ª PJ 
ITAMBÉ ÚNICA 
IPIRÁ 1ª PJ e 2ª PJ; 

LIVRAMENTO DE 
NOSSA SENHORA 

1ª PJ 

MARAGOGIPE 1ª PJ 
MONTE SANTO 2ª PJ 
PORTO SEGURO 1ª PJ, 2ª PJ, 3ª PJ e 4ª PJ 

REMANSO 2ª PJ 
SANTO ESTEVÃO 1ª PJ e 2ª PJ 
SANTA BÁRBARA ÚNICA 

SÃO FÉLIX ÚNICA 
SALVADOR  1ª PJ CÍVEL  2º PROMOTOR 
SALVADOR  1ª PJ CÍVEL 5º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CÍVEL 1º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CÍVEL 3º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CÍVEL 5º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 1º PROMOTOR 



SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 2º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 3º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 4º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 7º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 8º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 9º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 13º PROMOTOR 
SALVADOR 1ª PJ CRIMINAL 14º PROMOTOR (INF. e JUV.) 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 2º PROMOTOR (GAECO) 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 3º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 4º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 7º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 9º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 11º PROMOTOR 
SALVADOR 2ª PJ CRIMINAL 13º PROMOTOR 
SALVADOR 3ª PJ CRIMINAL 6º PROMOTOR 
SALVADOR 3ª PJ CRIMINAL 9º PROMOTOR 
SALVADOR 3ª PJ CRIMINAL 10º PROMOTOR 
SALVADOR 3ª PJ CRIMINAL 13º PROMOTOR 
SALVADOR 3ª PJ CRIMINAL 14º PROMOTOR 
SALVADOR 4ª PJ CRIMINAL 5º PROMOTOR 
SALVADOR 4ª PJ CRIMINAL 6º PROMOTOR 
SALVADOR 5ª PJ CRIMINAL 1º PROMOTOR 
SALVADOR 5ª PJ CRIMINAL 5º PROMOTOR 
SALVADOR 7ª PJ CRIMINAL 1º PROMOTOR 
SALVADOR 7ª PJ CRIMINAL 3º PROMOTOR 

         SALVADOR 8ª PJ CRIMINAL 3º PROMOTOR 
         SALVADOR 9ª PJ CRIMINAL 1º PROMOTOR 
         SALVADOR 9ª PJ CRIMINAL 2º PROMOTOR 
         SALVADOR 9ª PJ CRIMINAL 3º PROMOTOR 
         SALVADOR 9ª PJ CRIMINAL 4º PROMOTOR 
         SALVADOR 9ª PJ CRIMINAL 5º PROMOTOR 
         SALVADOR 9ª PJ CRIMINAL 6º PROMOTOR 
         SALVADOR 10ª PJ CRIMINAL 1º PROMOTOR 

SALVADOR 11ª PJ CRIMINAL 1º PROMOTOR 
SALVADOR 32ª PJ DE ASSISTÊNCIA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
TREMEDAL ÚNICA 
VALENÇA 1ª PJ 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

1ª PJ, 2ª PJ, 3ª PJ, 5ª PJ, 7ª PJ, 8ª PJ e 11ª PJ 

WENCESLAU 
GUIMARÃES 

ÚNICA 

•               Republicado por haver saído com incorreções 
 

 
 
 
 



                 2 – O cronograma das correições será previamente publicado, conforme 
dispõe o art. 90, § 1º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral; 
 
       3 – A Secretaria da Corregedoria-Geral fará comunicação ao Promotor de 
Justiça, com antecedência necessária, dando-lhe conhecimento ao ato a ser realizado, 
solicitando-lhe colaboração. 

 
 

Salvador, 02 de abril de 2013. 
 
 
 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
Corregedor-Geral do Ministério Público 

 
*Republicado por haver saído com incorreções 


